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PORTARIA Nº 631/2025  

03/12/2025 

 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Laranjeiras do 

Sul/PR, no exercício da competência que lhe confere o 

artigo 65, inciso VI da Lei Orgânica do município, alterada 

em 09/11/2016, e em conformidade com o art. 5º, § 3º do 

Decreto nº 081/2023, de 20/09/2023 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS ao uso do município, com a seguinte composição: 

 

MEMBRO ATRIBUIÇÃO 

Dirceu da Silva Junior Presidente e representante da Sec. Mun. de Assistência 

Social 

Marina Araujo Nesi de Quadros Membro e representante da Sec. Mun. de Educação 

Gilson Ferreira Cella Junior Membro e representante da Sec. Mun. de Saúde 

 

Art. 2º Esta Comissão deverá tratar, especificamente, do levantamento detalhado, avaliação e 

localização do bem inservível, para posterior alienação, constantes do Patrimônio do município, 

com a finalidade de emitir relatório circunstanciado para fins de Alienação Administrativa. 

 

Art. 3.º - A referida Comissão não será remunerada, sendo os serviços considerados como de 

relevância ao Município. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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